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Esteja atento ao abastecer o seu veículo
Oconsumidor brasilei-

ro deve estar atento
ao preço e à qualidade

do combustível antes de abas-
tecer o seu veículo. Até 1997,
quando foi editada a chamada
Lei do Petróleo (nº 9.478) – que
extinguiu o monopólio da Pe-
trobras, regulamentou a aber-
tura do setor de petróleo e gás

natural, e criou a Agência Na-
cional do Petróleo (ANP) –, os
preços dos combustíveis eram
fixados por ato do Ministério
da Fazenda. Hoje, com a liber-
dade de preços em toda a ca-
deia de produção e comercia-
lização de combustíveis, o
consumidor deve fazer uma
pesquisa de preços, se quiser

economizar.
A ANP divulga semanalmen-

te um levantamento de preços
praticados por postos reven-
dedores em todo o Brasil e
mantém em seu endereço na
Internet a relação dos estabe-
lecimentos autuados ou inter-
ditados por problemas na qua-
lidade de combustíveis. Em

2003, foram 1.485 postos autu-
ados pelo órgão por problemas
com a qualidade do combus-
tível vendido. Segundo pesqui-
sa de qualidade feita pela
agência, os estados do Paraná,
São Paulo e Pernambuco lide-
ram o ranking de adulteração
de gasolina no país. O álcool
hidratado foi o que apresentou

Agência Nacional do Petróleo
(ANP)

Para denunciar gasolina
adulterada: 0800 90-0267

Lista de postos autuados –
www.anp.gov.br –

item Fiscalização

Pesquisa de preços –
www.anp.gov.br – item
Levantamento de Preços

Ministério de Minas e Energia

Tel: (61) 319-5041

www.mme.gov.br

Conselho Administrativo de
Defesa Econômica (Cade)

Tel: (61) 426-8599

www.cade.gov.br

o maior índice de adulteração.
Para ajudar o consumidor, o

Especial Cidadania de hoje traz
dicas para economizar na hora
de abastecer, informações para
identificar os sinais emitidos
pelo carro com o uso de com-
bustível adulterado, a legisla-
ção do setor e os projetos em
tramitação no Congresso.

A fiscalização do mercado de dis-
tribuição e revenda de combustíveis
em todo o país está a cargo da ANP
(Lei 9.847/99). A lei prevê penalida-
des para as infrações e autoriza os
fiscais da agência a testar a qualida-
de do combustível colocado a ven-
da. Caso seja encontrada irregulari-
dade, o posto é autuado, ou seja, o
fiscal emite um auto de infração e
abre-se um processo administrativo.
A multa para a venda de produto
com problemas de qualidade varia
entre R$ 20 mil e R$ 5 milhões.

A responsabilidade pela qualida-
de do combustível é do revendedor.
Todos os postos devem analisar o
produto que recebem das distribui-
doras, conforme portaria da ANP (nº
248/00). O revendedor fica obriga-

do, ainda, a coletar amostra de cada
compartimento do caminhão-tan-
que que faz a entrega e efetuar aná-
lises das características do combus-
tível, como aspecto e cor, densida-
de, teor alcoólico e massa. As amos-
tras e os resultados das análises de-
verão ficar à disposição da ANP e
dos consumidores. A portaria tam-
bém estabelece que os postos só
poderão receber combustíveis de
caminhões-tanque cujos comparti-
mentos estejam com os respectivos
bocais de entrada e saída lacrados
pelo distribuidor ou pela agência.

A ANP faz o acompanhamento de
preços e oferta de combustível, po-
dendo, inclusive, em caráter tempo-
rário, fixar preços máximos, caso se-
jam comprovadas práticas abusivas,

formação de cartel e danos ao con-
sumidor.

Projetos – Entre as propostas em
tramitação no Congresso Nacional
que tratam da comercialização de
combustíveis, está o PL 2.316/03, do
deputado Eduardo Gomes (PSDB-
TO), que institui o Código Brasileiro
de Combustíveis, estabelecendo cri-
térios para o setor e penalidades.
Projeto de iniciativa do então sena-
dor Carlos Bezerra (PLS 223/02) con-
sidera crime contra a ordem econô-
mica a adulteração dos combustí-
veis. Outra proposta, do então sena-
dor Carlos Patrocínio (PLS 123/99),
torna obrigatório o uso de disposi-
tivo de segurança em tanques e re-
cipientes de combustíveis líquidos
e gasosos.

Fiscalização está a cargo da ANP
Petrobras

Tel: 0800 78-9001

www.petrobras.com.br

Ipiranga

Tel: 0800 25-3805

www.ipiranga.com.br

Shell

Tel: 0800 78-1616

www.shell.com.br

Esso

Tel: 0800 701-5353

www.esso.com.br

Texaco

Tel: 0800 21-2233

www.texaco.com.br

Informações




